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AVISO AOS DEBENTURISTAS

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE DA 12
(PRIMEIRA) EMISSAO (Céd. IF: ENAT21) DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, EM 2 (DUAS) SERIES, DA BRAVA ENERGIA S.A.

A BRAVA ENERGIA (“BRAVA" ou “Companhia”) (B3: BRAV3), sociedade por agdes com registro de
capital aberto, categoria “A” perante a Comissdo de Valores Mobilidrios, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n® 186, salas 1.401 e 1.501, Botafogo, CEP
22250-145, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.091.809/0001-55 e na Junta Comercial do Estado do Rio de
Janeiro sob o NIRE 33.3.0029459-7, em referéncia ao “Instrumento Particular de Escritura da 12
(Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, ndo Conversiveis em Agdes, em 2 (duas) Séries, da Espécie
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussoria, para Distribuicdo Publica com Esforgos
Restritos, da Brava Energia S.A. (atual denominagdo da 3R Petroleum Oleo e Gdés S.A., sucessora por
incorporagdo da Enauta Participagdes S.A.)", celebrado em 22 de novembro de 2022 com a Vortx
Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios LTDA. (“Agente Fiducidrio”), dentre outros, conforme
aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissdo”), vem, pelo presente, comunicar que realizard
Resgate Antecipado Facultativo da fotalidade das Debéntures em circulagdo, conforme previsto na
Cldusula 5.2 e seguintes da Escritura de Emissdo, o qual sera realizado no dia 28 de julho de 2025.

O pagamento serd operacionalizado perante a B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO e corresponderd ao
(a) Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série a serem resgatadas, acrescido (b) da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio
da Rentabilidade das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série (exclusive) (“Data do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série”), acrescido (¢) de Encargos Moratorios,
se aplicavel, devidos e ndo pagos até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures
da Segunda Série, acrescido (d) de prémio de 1,40% ao ano, incidente sobre o Valor Nominal Unitdrio
ou saldo do Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série, calculado de forma exponencial
pro rata temporis considerando os Dias Uteis entre a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Segunda Série e a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série, conforme
formula constante da Escritura de Emissdo. Apds a realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo, as
Debéntures da Segunda Série serdo canceladas.

O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série custodiadas
eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de liquidagdo de eventos adotados por ela. Caso as
Debéntures da Segunda Série ndo estejam custodiadas eletfronicamente na B3, o Resgate Antecipado
Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série serd realizado por meio do Escriturador. Os termos
aqui utilizados em letra maiUscula e ndo definidos terdo os significados que |hes sdo atribuidos na
Escritura de Emissdo.
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A BRAVA reforga o compromisso de manter seus investidores e mercado em geral devidamente
informados, em linha com as melhores prdticas de governanga corporativa e em estrita conformidade
com a legislagdo em vigor.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2025.

Rodrigo Pizarro
Diretor Financeiro e de Relagdes com Investidores
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